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MOCAO DE REPUDIO
. Vereador Tiago Henrique Queiroz de Souza

- Sr Presidente,

7

Apresentd a V.Exa., nos termoé do art. 182 do Regimenfo Interno, a
|:\>resente Mocgao de Repudlo a ser encammhada a Ca\mara dos” Deputados
pela aprovagao do relatério da Comissdo de Constltwgao e Justica (CCJ),
de autoria do deputado Paulo Abi-Ackel (PSDB-I\/IG) que recomendava a
rejeicao, da denuncna da Procuradorla Geral da Republica por crlme de
corrupgao passiva contra [ pres:dente Michel Temer.

s

Justificativa:

Com a decisdo, oé deputados livriaram Temer de responder no-
| Supremo Tribunal Federal (STF) a processo que,. se ’instaflado, provocaria o
afastamAentoA do presidenté por até 180 dias.\Agofa, Temer résponderé{no
STF somenté'apésAa concluséo do manda‘to em 31 de dezembro de 2018 |
0 Procurador-Geral Rodrlgo Janot porem devera apresentar outra
denuncua contra’ Temer por organizagdo crlmmosa e obstrugao de justica.
Sabldamente ndo se trata de uma decisio com base no cr|mej
cometldo em si, mas sim uma deCIsao patrocinada pelos cofres publicos, Ja
que além de mais de RS 4 bilhdes em emendas par}amentares liberadas
nos ultimos deois meses, Temer Aistribuiu cargos.na a_dfninisthragé‘o federal

' .para conquistar o voto de vérios parlamentares.
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!Em,07 de Agovsto/de 2017./

i

Céamara Municipal de Bicas
-‘ Secretaria Legislativa B 4
"Dést‘a forma é dever de nossa ‘.instituigéov repudiar fa! decisdo, qué
foi baseada em favores e promessas e ndo pénsandO‘no bem estar do
povo brasileiro, uma de,cisl,éo/‘p‘ara manter no pod}érlum presidente due
detém apr'ovagéo\de apenas 5% da 'popul‘agéo.

Contando com o apoio dos pares.

: 4 " -« -v - .
Sala das SessGes da Camara Municipal de Bicas

/ ~
Tiago Henrigue Queirdz de Souza
Vereadar Proponente



